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Considerando que encontra-se lotado na Comarca de 
Cidade Ocidental-GO, o Juiz substituto Dr. Rozemberg 
Vilela da Fonseca; 

Resolve: 

Designar o Juiz Substituto ROZEMBERG VILELA DA 
FONSECA, para responder pela jurisdição eleitoral da 
42ª ZE, com sede na Comarca de CIDADE 
OCIDENTAL-GO, no período de 2 a 31 de julho de 
2009, em razão de férias do titular. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 480/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar o Dr. GUSTAVO BRAGA CARVALHO, Juiz 
Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de 
Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição 
eleitoral da 143ª ZE, com sede na Comarca de ALTO 
PARAÍSO DE GOIÁS-GO, a partir de 1º de julho até o 
provimento.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 481/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,  

Resolve: 

Designar o Dr. FERNANDO RIBEIRO MONTEFUSCO, 
Juiz de Direito do 9º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Goiânia-GO, para responder pela 

jurisdição eleitoral da 89ª ZE, com sede na Comarca 
de GOIANÁPOLIS-GO, no período de 7 de julho a 5 de 
agosto de 2009, em razão de férias da titular, 
consoante Decreto Judiciário n. 1260, de 1º de julho de 
2009.

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 482/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 
Designar o Dr. FERNANDO OLIVEIRA SAMUEL, Juiz 
Eleitoral da 47ª ZE, com sede na Comarca de São 
Domingos-GO, para responder pela jurisdição eleitoral 
da 105ª ZE, com sede na Comarca de CAMPOS 
BELOS-GO, no período de 06 de julho a 04 de agosto 
de 2009, em razão de férias do titular. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 483/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar o Dr. ANDREY MÁXIMO FORMIGA, Juiz 
Eleitoral da 102ª ZE, com sede na Comarca de 
Piranhas-GO, para responder pela jurisdição eleitoral 
da 35ª ZE, com sede na Comarca de ARAGARÇAS-
GO, no período de 06 de julho a 04 de agosto de 2009, 
em razão de férias do titular.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

P O R T A R I A Nº 480/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar o Dr. GUSTAVO BRAGA CARVALHO, Juiz Designar o Dr. GUSTAVO 
Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de 
Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição 
Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de 
Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição 
Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de 
Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição 
Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de 
Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição 
Eleitoral da 99ª ZE, com sede na Comarca de 
Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição Cavalcante-GO, para responder pela jurisdição 
eleitoral da 143ª ZE, com sede na Comarca de ALTO 
PARAÍSO DE GOIÁS-GO, a partir de 1º de julho até o PARAÍSO DE GOIÁS-GO, a partir de 1º de julho até o 
provimento.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


